
ürI\gá 9l

@ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURÂ MUNICIPAL DE ITABAIANA

Convênio n" (M/2022

Termo de Convênio de Coopersçio que entre si
celcbram o Município de Itabâiam e I Unidos por
qrlr ltebailnf Solidsrir.

O MUNICIPIO DE ITABAIANA, inscrito no CNPJ n' 13.104.74010001-10, com sede na

Praça Fausto Cardoso, no 12, Centro de ItóaianrsE, CEP 49500-000, representado neste ato

por s€u Prefeito o SÍ. Adâilton Resende Soüss, Fxtador do CPF n" 357.737.905-72, brasileiro,

maior e capaz, PÍefeito Municipal, doravante designado Concedente e a UNIDOS PoR UMÂ
|TÀBÀIÂNÀ soLlDÀRlÂ, situada na Rua José Francisco de Gors, no 1l - Baino Anizio
Amâncio de Oliveira, neste Município, Íegistrado no CNPJ n" 27.568.570/0001-39, neste ato

repres€ntado por sua presidente a Sra. lsabel Cristina de Lima Santos, inscrito no CPF sob o no

601.189.545-04 doravante designado Convenente, Resolvem celebrar o presente ÇQ§f!!,!Q,
que se regerá por toda legislação aplicável à esÉcie, especialmente pela Lei Federal n" 8.6ó6,

de 2l M.93, Lei Municipal n" 2.509 de 22 de dezembro de 2021, dispositivos da Lei Orgânica

do Município conforme InstÍuÉo Normativa no 003 CONCE&/2013, e demais normas que

regulam a espécie, cooforme as cláusulas e condições seguintes'

CLÁUSUI-A PRIMEIRA _ DO OBJETO
Referente a subvenção que será concedida a Unidos poÍ uma ltabaiana Solidária, conforme Lei
Municipal n' 2.509 & 22 de dezembro de 2021, a qual coDsislirá na manutenção material e

financ€.rra, tendo a sede lnstalada no município de ttâbaiana,'SE.

CI,ÁT]SIII,A SE(;IINDA _ MODO DE EXECUCÃO
A execução do objeto do presente Convênio se dará conforme o estabelecido no Plano de
Trabalho relativo a Unrdos PoÍ Uma Ilabaiana SolidaÍia cuja execugão caberá ao Convenente.

cúUSULA TERCERÀ - DA FIJNDÀMENTACÁO
O presente Convênio tem Fundamentaçâo Legal na Lei 8.666/93, Lei Orgânica deste Município

e a Lei Municipal n" 2.509 de 22 de dezembro de 2021, que autoriza o Poder Execúivo
Municipal a firmar e manter convênio com a " Unidos Por Uma Itabaiana Solidaria".

CL(USULA Q TJARTA - DAS OBRIGACÕES DO MUNICÍPIO
O Mrmicípio obriga-se a

I Auxiliar a Unidos Por Uma ltabarana Solidaria custeando na manutenção material e

financeiÍa, tendo a sede instalada no município de Itabaiana/SE.
tl. AcompanhaÍ e liscalizar o repasse financeiro na execução do pÍojeto. mediante visitas
visando a consolidação dos objetos preconizados no pÍesente convênio,
lll. RepassaÍ à Unidos Por Uma ltabaiana Solidaria os recursos do convênio conforme
estabelecido;
lV. Julgar e aprovar os planos de tÍabalho e aplicaçâo do Íecurso,
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cr,ÁUSULA oUINTA _ DAS OBRIGA ES DA UNIDOS POR t]MA ITABAIÀNÂ
SOLIDARIA
Cotrstituem obrigaçôes:
l. Comparecer em eventos promovidos p€lo Município de Itabaiana gratuitamente quando

solicitada.

IL Prestar contas ao munrcípio de forma clam e preservar o seu patrimônio;
I1l. Execular os trabalhos, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho, o qual é pane

integrante do presenle convênio;

IV Oferecer instalações adequadas, sempre passivers de fiscalização pelo Municipio,
Ministério Público e Poder Judiciário locais,

V Prestar contÀs financ€iras dos recursos recebidos para a execuçâo do Projeto,

mensalmente, desde a assinatura do convênio, sob pena de cancelamento do repasse;

VL ApresentaÍ plano de trabalho, semestralmente, sob pena de cancelamento do repasse,

VIL EncaminhaÍ cópia do plano de trabalho e do relatóno de aplicação dos recunos, no
pÍazo de 05 (cÍnco) dias da entrega ao Municipio, à Câmara de Vereadores, sob pena de

susp€nsão do convênio.

CúUSULA sExTA _ Rf,PASsE Do MUNICiPIo _ vALoR
Para execução do objeto deste Convênio, o Municipio repassará a impoúância total de R$

60.000,00 (sessenta mil reais), a qual será tÍansferida através de 12 (doze) paÍcelas mensais de

R$ 5 000,00 (cinco mil Íea1s) até o pmzo final de duÍação deste Convênio. Tal montante sená

utilizado para custear na manutenção rnaterial e financeira da Unidos Por Uma ltabaiana

Solidari4 conforme demonstrado no CronogÍama do Plano de Aplicação

CLÁUSULA StrTIMÀ _ VIGÊNCIA
O presente Convênio tefií vigência a contar da data de sua assinatua até dezembÍo de 2022,
podendo, no entanto, a criterio exclusrvo da Concedente, por solicitação escriÍa e Justificada da
CoÍvenente seÍ este p.azo prorÍogado.

CI.íUSULA oITAvA - DA MoDIFICAÇÁo
O present€ Termo de Convênio podeni seÍ modificado em qualquer de suas cláusulas e

disposições, exceto quanto ao seu objeto e contrário aos ditames legais, mediante Termo
Aditivo, de comum acordo entre os participes, desde que tal interesse s€ja manifestado em
tempo hábil.

CLÂUSULA NONA - DA COMPROVACÃO DE REGULARIDADE
A Unidos por uma ltabaiana Solidaria deverá, no ato de assinatura do Convênio, aprese[tar

Certidão Negatiya de Débitos - CND, expedida pelo lnshtuto Nacional de Seguridade Social

TNSS, Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, omitido pela Caixa

Econômica Federal e Certidão Negativa d€ Débitos FedeÍal, Estadual e Municipal, b€m como,

a Certidilo Negativa de Débitos Trabalhistas.

CL(USTILA DÉCIMÀ - DA DENÚNCIÀ
O presentc Convênio podcrá scr denunciado pclo Municipio, a qualquer tçmpo c cspçcialmente
quando da constataçào das seguintes situações.
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L Utilização dos recursos em desacordo com seu objeto e demais cláusulas estabelecidas neste

instrumento;
IL Falta de apresentação da Prcstação de Contas no pÍazo estabelecldo,
tll. RetaÍdamento do início da execuçâo do seu objeto por mais de 30 (trinta) dias, contados da

dala do Íecebimenlo dos Íecursos llnanceiros.

CL(UsULA DÉCIMA PRIMf,,IRA - FoNTE DE R"ECURso
As despesas decorrentes da execução deste Convênio corÍerão por conta da seguifte doteção
orçamentiíÍia.

02.M - Secretaria da Administração e da Gestão das Pessoas
04.122 0001 2 009 - Manutenção da Administração e da Gestão das Pessoas

3350.43.00 - Subvenções Sociais
3350.43.03 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistêncla Socral.
Fonte 15000000

CLÀUSULA DEC]MA SEGUNDA _ DA PT]BLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de ltabaiana. após a assinatura deste, pÍovidenciará a sua publicação

CL(USTTLA DÉCIMA Tf,RCEIRA. _ Do FoRo
Fica eleito o foro local, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio

Estando justo e conforme, Írrma as paíes e o preseíte Convênio em 02 (duas) vias de igual
tcor, à vista das testemunhas adiante nomeadas e inÊa-assinadas.

Itabaiana, 20 de Janeiro de 2022
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Isahat Cristiúr de Lina Sântos

Presidente
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